
Prefeitura do Município de Contagem

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
Câmara de Coordenação Orçamentária e Administração Financeira

 

PROCESSO SEI N° 1.24.000763/2025-2

OFÍCIO Nº 973/2025/SEPLAN/CCOAF

Contagem, 21 de agosto de 2025.

Interessado: Diretoria Administrativo Financeira

 

Processo APROVADO na 29ª Reunião Ordinária da CCOAF de 21/08/2025.

Esta autorização refere-se apenas a adequação orçamentária e financeira da despesa.

Os demais procedimentos da contratação devem obedecer às formalidades previstas na legislação.

 

Formulário: Solicitação de Deliberação CCOAF (0391691).

SECRETARIA: SECULT/FUMPAC.

OBJETO: Executar o Projeto Manutenção do Centro Cultural da Comunidade Quilombola dos Arturos que
por objeto a valorização da cultura quilombola, o incentivo da economia criativa e o fomento da produção e
circulação de bens culturais e de consumo da Comunidade Quilombola dos Arturos, pelo período de 7 meses.

Entidade: Irmandade de Nossa Senhora do Rosario da Comunidade Quilombola dos Arturos de Contagem.

FONTE: 51500000.

AGRUPAMENTO: Emendas Parlamentares: Municipais, Estaduais e Federais.

DESCRIÇÃO DA FONTE: Emendas Parlamentares Municipais.

VALOR SOLICITADO: R$ 50.000,00.

VALOR PARA 2025: R$ 50.000,00.

 

OBSERVAÇÕES:

Solicitação de Provisão Nº 2213.

Anexo Formulário de Indicação de Emendas 2025.
Número da Emenda: 39.
Vereador: Moara Saboia.

PARECER Nº 7/2025/SEPLAN/SOM/SGC.
"Esta Superintendência não emiti pareceres sobre solicitações relacionadas às Emendas Municipais

Ofício 973 DELIBERAÇÃO CCOAF (0410936)         SEI 1.24.000763/2025-2 / pg. 1



protocoladas na CCOAF."

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

      

Leonardo Petrus
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente da CCOAF

Matrícula: 01622557

(Assinado Eletronicamente)

   
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Petrus, Secretário(a) Municipal, em 22/08/2025,
às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.contagem.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0410936 e o
código CRC 1B7F232F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1.24.000763/2025-2 SEI nº 0410936

Praça Presidente Tancredo Neves, nº 200, - Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, CEP 32017-900

Telefone: (31) 3352-5093 
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